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RESOLUÇÃO CONSU Nº. 35/2021, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
 

A Vice-Reitora no exercício da Presidência do Conselho Superior Universitário da Universidade 

Estadual de Ciências da  Saúde de Alagoas – UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

CONSIDERANDO que os estagiários, residentes e acadêmicos da Universidade, em sua 

maioria foram contemplados parcial ou integralmente com o esquema de vacinação para a 

COVID-19; 

 

CONSIDERANDO a possibilidade de ampliação de espaços de atuação em ensino, pesquisa e 

extensão para os estudantes, em suas aulas práticas, estágios obrigatórios e pesquisas, em 

hospitais que permanecem sendo referência para atendimentos de COVID-19 no Estado; 

 

CONSIDERANDO o compromisso em garantir e fomentar a integração ensino-serviço, 

respaldados pelos preceitos fundamentais e legais que regulamentam todas as atividades 

relacionadas ao ensino em nossa Universidade; 

 

CONSIDERANDO os processos E:41010.0000022469/2021 e E:41010.0000022534/2021; 

 

CONSIDERANDO a aprovação do Pleno, ocorrida na Sessão Ordinária do dia 07 de dezembro 

de 2021, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar a  inserção dos estudantes e estagiários nas unidades hospitalares que ainda são 

referência para atendimentos de casos de COVID-19, tanto em atendimentos ambulatoriais, 

clínicos, cirúrgicos, bem como de terapia intensiva, em suas aulas práticas e estágios 

obrigatórios. 

 
 

Dê-se ciência. 

E cumpra-se. 

 
 

Profa. Dra. ILKA DO AMARAL SOARES 

Vice-Reitora no exercício da Presidência do CONSU 

 

 

 

Publicada no DOE/AL em 17 de dezembro de 2021. 
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